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om a publicação da Portaria da Co-
ordenadoria da Administração Tri-

butária (CAT) nº 54/2016, desde 13 de abril 
deste ano, foram ampliadas as unidades de 
atendimento para emissão ou reemissão 
de senhas de acesso aos serviços do Posto 
Fiscal Eletrônico (PFE), da Secretaria da Fa-
zenda do Estado de São Paulo (Sefaz-SP).

Agora, além dos postos fiscais, a senha 
poderá ser obtida nos seguintes endereços:

postos do poupatempo 
A disponibilidade para prestação do referi-
do serviço e a sua localização poderão ser 
consultadas no Portal Poupatempo (www.
poupatempo.sp.gov.br) ou pelo Disque Pou-
patempo (0800 772 36 33 ou 2930-3650).

central de pronto atendimento – sé (cpa-sé)
Endereço: Avenida Rangel Pestana, 300, tér-
reo – Centro, São Paulo/SP.

As senhas também podem ser soli-
citadas em qualquer uma das unidades 
de atendimento, independentemente da 
vinculação ou da localização do estabele-
cimento. Outra novidade é que não será 
mais exigida prova de residência dos pro-
curadores que comparecerem às unidades 
de atendimento.

Sefaz amplia rede de  
atendimento para retirar Senha 

Mediante essa senha, os contribuintes 
do Imposto Sobre Circulação de Mercado-
rias e Prestação de Serviços (ICMS) e con-
tabilistas terão acesso a diversos serviços 
eletrônicos, tais como alterações no Cadas-
tro de Contribuintes do ICMS do Estado de 
São Paulo (Cadesp); pedidos de Autoriza-
ção para Impressão de Documentos Fiscais 
(Aidf); autorização de Emissor de Cupom 
Fiscal (ECF); envios da Guia de Informação 
e Apuração do ICMS (GIA) e da Declaração 
do Simples Nacional (DSN); e consultas da 
conta fiscal e de pedidos de parcelamento.

Para obtenção da senha PFE, o interessa-
do deverá preencher o requerimento, ane-
xar os documentos necessários e compa-
recer a uma unidade de atendimento para 
retirá-la. Confira a seguir o procedimento:

documentos necessários
• Requerimento de senha online (disponível 
para download no site da Sefaz-SP ou no PFE);
• Documento de identificação com foto 
(RG, CNH etc.); 
• Contrato social/alteração e procuração 
para o representante legal da pessoa jurídi-
ca integrante do quadro de sócios e admi-
nistradores da empresa para qual se obterá 
a senha. Os procuradores deverão estar de-
vidamente habilitados e apresentar cópia e 

original do instrumento de mandato (pro-
curação) e o ato constitutivo da empresa 
nos quais constem, de forma expressa, os 
poderes do outorgante.

taxa
Primeira emissão: não há taxa.
Reemissão (a partir da segunda): recolher 
Dare, código 164-8, no valor de R$ 47,10.  
É possível gerar a Dare no site da Sefaz-SP.

local
O interessado poderá escolher a unidade 
de atendimento de sua preferência: postos 
fiscais (www.fazenda.sp.gov.br/regionais), 
postos do Poupatempo (www.poupatem-
po.sp.gov.br) ou CPA-Sé.

tempo estimado de conclusão do serviço
Aproximadamente dez minutos contados 
do início do atendimento. [ ]
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uem participou do último Programa 
de Recuperação Fiscal (Refis) deve fi-

car atento às Portarias Conjuntas RFB/PGFN 
nº 550, editada em 11 de abril, e nº 922, de 7 de 
junho. Elas indicam que os contribuintes que 
aderiram ao Refis deverão indicar os débitos 
previdenciários que foram objeto do parcela-
mento. Sobre esse assunto, esclarecemos as 
principais dúvidas a seguir: 

quem deverá realizar a consolidação?
Esse procedimento deverá ser feito pelo con-
tribuinte, pessoa física ou jurídica, que tenha 
aderido ao parcelamento previdenciário pre-
visto no artigo 2º da Lei nº 12.996/2014. Tal 
parcelamento permitiu a inclusão de débitos 
vencidos até 31 de dezembro de 2013, e o pra-
zo de adesão se encerrou em 1º de dezembro 
de 2014.

qual o prazo para realizar  
esse procedimento?
Os contribuintes poderão fazer essa consoli-
dação do dia 12 de julho até as 23h59min59s, 
horário de Brasília, do dia 29 de julho de 2016.

ditada pela Receita Federal do Brasil 
em 30 de maio deste ano, a IN RFB  

nº 1.646 alterou as regras de apresentação da 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais (DCTF) e Declaração Simplificada 
da Pessoa Jurídica (DSPJ) para as empresas 
inativas. Veja a seguir os principais detalhes 
dessas novas orientações:

Q

E
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fiQUe atento ÀS reGraS 
de ConSolidaÇÃo do 
parCelamento do refiS

aS noVidadeS no proCedimento de 
deClaraÇÃo de empreSaS inatiVaS 

onde requerer a consolidação?
A consolidação deverá ser realizada ex-
clusivamente no site da Receita Fede-
ral do Brasil (http://rfb.gov.br) ou da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(http://www.pgfn.gov.br). Para fazer 
essa operação, o interessado deverá utili-
zar código de acesso ou certificado digital 
do contribuinte.

o que deverá ser informado?
O contribuinte deverá indicar:
• os débitos a serem parcelados;
• o número de prestações pretendidas; 
• os montantes de prejuízo fiscal e de base 
de cálculo negativa da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL) a serem utili-
zados para liquidação de valores corres-
pondentes a multas (de mora ou de ofício) 
e a juros moratórios. 

Importante: os contribuintes que optaram 
somente pela modalidade “não previden-
ciária” e desejam também consolidar dé-
bitos previdenciários no âmbito da RFB ou 

qual a principal alteração estabelecida 
pela receita federal?
Com a mudança, as pessoas jurídicas inati-
vas, ou seja, sem qualquer movimentação 
financeira, passarão a entregar apenas a 
DCTF, nos moldes da entregue com inexis-
tência de débitos a declarar. Portanto, a par-
tir de 2017, a DSPJ – Inativa deixará de existir.

PGFN poderão, no período, indicar os débi-
tos a serem parcelados.

como fica a situação do contribuinte 
que aderiu ao pagamento à vista?
Aqueles que aderiram à modalidade de pa-
gamento à vista, com utilização de prejuízo 
fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, 
deverão homologar o pagamento no mes-
mo prazo para consolidação e indicar:
• os débitos pagos à vista;
• os montantes de prejuízo fiscal e de base 
de cálculo negativa da CSLL a serem utiliza-
dos para liquidação de valores correspon-
dentes a multas (de mora ou de ofício) e a 
juros moratórios.

o que fazer se o contribuinte  
tiver prestações vencidas?
Os contribuintes que aderiram ao parce-
lamento e tiverem prestações de anteci-
pações vencidas deverão liquidar todas as 
prestações pendentes até o mês anterior ao 
da consolidação e o eventual saldo devedor 
das modalidades de pagamento à vista. [ ]

qual o prazo para entrega da dctf?
A empresa inativa ou que não tenha débi-
tos a declarar está dispensada de enviar a 
DCTF mensal a partir do segundo mês em 
que permanecer nessa condição. De acordo 
com as novas regras, ela deverá apresentar 
apenas uma DCTF em relação ao mês de ja-
neiro de cada ano-calendário.
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PROGRAMA APRENDIZAGEM GRATUITO NO SENAC.

Empresário, entre em contato com o Senac e informe-se  
sobre as turmas do Programa Aprendizagem com inscrições abertas.
www.sp.senac.br/cursosgratuitos – 0800 883 2000

EMPRESA, FAÇA PARTE
 DO PROGRAMA APRENDIZAGEM
 NO SENAC E ESCOLHA
 MUDAR A VIDA DE MUITOS JOVENS.

Além de cumprir a lei, você ajuda a preparar os jovens para  
o mercado de trabalho. Uma ótima escolha para a empresa  
e para esta futura geração de profissionais.

44216-033_Anu_Aprendizagem_210x140.indd   1 2/19/16   11:07 AM

com essas mudanças, qual deve  
ser o procedimento em relação à dctf 
relativa ao mês de janeiro de 2016?
Aquelas empresas que excepcionalmen-
te estejam inativas deverão apresentar a 
DCTF relativa ao mês de janeiro de 2016, 
ainda que tenham apresentado a DSPJ – 
Inativa 2016 até o 15º dia útil do mês de ju-
lho de 2016 (que, neste ano, cairá no dia 21). 
Cabe esclarecer que essas empresas estão 
dispensadas da obrigatoriedade de utiliza-
ção do certificado digital.

como as microempresas e as empresas  
de pequeno porte optantes pelo  
simples nacional devem agir diante  
das novas regras? 
As micros e pequenas empresas deverão 
apresentar a DCTF mensal somente em 
relação aos meses em que houver valores 

de Contribuição Previdenciária sobre a Re-
ceita Bruta (CPRB) a informar. Nesse caso, 
deverão declarar também os valores de 
impostos e contribuições não inclusos pelo 
recolhimento unificado do Simples Nacio-
nal, devidos na qualidade de contribuinte 
ou responsável.

e nas hipóteses de extinção, 
incorporação e fusão e cisão parcial  
ou total da empresa, de que forma essas 
transformações do negócio deverão  
ser informadas?
Desde 31 de maio de 2016, data da publi-
cação da IN RFB nº 1.646/2016, a presta-
ção de informações relativas à extinção, 
incorporação e fusão ou cisão parcial ou 
total pelas pessoas jurídicas inativas de-
verá ser realizada pela DCTF e não mais 
pela DSPJ – Inativa 2016. [ ]
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uncionário demitido sem justa 
causa que se inscrever como facul-

tativo (estagiário, bolsista ou dona de casa) 
na Previdência Social ou passar a ser sócio 
de empresa pode continuar recebendo o 
seguro-desemprego desde que comprove 
não ter renda própria. Sob esse entendi-
mento, o Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião (TRF4) confirmou liminar que obrigou 
a União a restabelecer o benefício.

O caso em questão se referia a uma 
trabalhadora que, depois de receber ape-
nas três parcelas do seguro, teve o paga-
mento das duas últimas cancelado. Isso 
porque, por meio de uma consulta à Recei-
ta Federal, o Ministério do Trabalho desco-

QUem É SÓCio de empreSa pode 
reCeBer SeGUro-deSempreGo

trf 4

TsT

difiCUldade em atender À Cota  
de defiCiente afaSta mUlta 

m decisão publicada em 20 de maio, 
a Subseção I Especializada em Dissí-

dios Individuais (SDI-1), do Tribunal Superior 
do Trabalho (TST), deu provimento parcial a 
Recurso de Embargos afastando condena-
ção de empresa que não havia atendido à 
cota de deficiente prevista em lei. 

A questão teve origem em Ação Civil Públi-
ca ajuizada pelo Ministério Público do Traba-
lho da 9ª Região contra uma empresa que não 
teria atendido o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, 
que estabelece que companhias com cem em-
pregados ou mais têm que preencher de 2% a 
5% de seus cargos com beneficiários reabilita-
dos ou pessoas com deficiência.

Recurso promovido pelo Ministério Pú-
blico levou o litígio à 7ª Turma do TST, que 

determinou que a empresa cumprisse as 
cotas legais no prazo máximo de três me-
ses, sob pena de multa de R$ 10 mil por em-
pregado que faltasse para cumprir a cota, 
além de dano moral coletivo no valor de R$ 
200 mil, valores que seriam revertidos em 
favor da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (Apae), sediada no Paraná.

A empresa recorreu contra a decisão, 
alegando divergência jurisprudencial e, 
ainda, que empenhou todos os esforços 
possíveis para atender às disposições da 
lei referida. Sustentou também que o Mi-
nistério Público do Trabalho não compro-
vou discriminação, culpa, negligência ou 
omissão da empresa na procura de pesso-
as com deficiência. 

Fonte: Tribunal Regional Federal  
da 4ª Região (adaptado)

briu que ela figurava como sócia de uma 
empresa ativa.

Para restabelecer o benefício, a segura-
da ingressou com um mandado de seguran-
ça contra a União, alegando que a abertura 
de uma firma não significa a garantia de 
renda e pediu a continuidade da prestação.

Na instância de primeiro grau, a autora 
conseguiu comprovar que a empresa não 
gerou lucros suficientes para sua subsis-
tência durante o período. Após a Justiça 
determinar, por meio de antecipação de tu-
tela, o pagamento das parcelas restantes, a 
União recorreu ao tribunal.

O relator do processo na 3ª Turma, de-
sembargador federal Ricardo Teixeira do 

Fonte: 3 D Assessoria Empresarial 
(adaptado)

Valle Pereira, negou o apelo da União por 
entender que figurar como sócio não está 
entre as hipóteses de suspensão e cance-
lamento do benefício de seguro-desem-
prego previsto nos artigos 7º e 8º da Lei  
nº 7.998/1990.

Em seu voto, o magistrado destacou o 
seguinte: “A circunstância de recolhimen-
to de contribuição previdenciária como 
contribuinte individual, ou a mera manu-
tenção do registro de empresa, não estão 
elencadas nas hipóteses de cancelamento 
ou suspensão do seguro-desemprego, de 
forma que não é possível inferir que a im-
petrante percebia renda própria suficiente 
a sua manutenção e de sua família”. AG 
5016276-13.2016.404.0000. [ ]

Sob a relatoria do ministro João Batista 
Brito Pereira, o TST concluiu que a empresa 
não pode ser penalizada pela ausência de 
pessoas que atendam aos requisitos da Lei 
nº 8.213/91. O relator ressalvou, porém, que 
“a improcedência do pedido de condenação 
da ré aos pagamentos de multa e de inde-
nização por dano moral coletivo, fundada 
no fato de a empresa haver empreendido 
esforços a fim de preencher o porcentu-
al legal de vagas previsto no art. 93 da Lei  
nº 8.213/91, não a exonera da obrigação de 
promover a admissão de pessoas portado-
ras de deficiência ou de reabilitados, nos 
termos da lei”. Nesse sentido, os ministros 
da SDI-1 deram parcial provimento ao re-
curso da empresa. Acesse o processo TST-E-
-ED-RR-658200-89.2009.5.09.0670. [ ]

E

s cidadãos brasileiros terão cada vez 
menos chances de manter recursos e 

bens não declarados no exterior. Isso porque 
o Brasil tem firmado acordos para o comparti-
lhamento automático de informações fiscais, 
tributárias e financeiras com diversos países. 

A iniciativa de intercâmbio de dados ga-
nhou espaço nas discussões internacionais 
com a introdução, nos Estados Unidos, da le-
gislação do Foreign Account Tax Compliance 
Act (FATCA), tendo como principal objetivo 
o combate à evasão fiscal dos contribuintes 
norte-americanos que mantenham contas e 
investimentos em instituições estrangeiras.

Em 2014, o Brasil e os Estados Unidos 
anunciaram a assinatura do acordo de coope-

ração intergovernamental (IGA) para imple-
mentar o FATCA. Com o pacto de assistência 
mútua, ambos os países passaram a obter e 
transferir informações pertinentes à adminis-
tração e ao cumprimento de suas respectivas 
leis internas. 

Depois do modelo americano, a Organi-
zação para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) desenvolveu o progra-
ma intitulado Common Reporting Standard 
(CRS). Com mais amplitude que o FATCA, o CRS 
abrange mais países, mais instituições finan-
ceiras e muito mais contas.

Recentemente, o acordo internacional que 
estabelece regras para o compartilhamento 
de informações fiscais entre os países do G-20, 
do qual o Brasil faz parte, foi ratificado pelo 
Ministério das Relações Exteriores (MRE) jun-
to com a OCDE.

Denominado “Convenção Multilateral 
sobre Assistência Administrativa Mútua em 
Assuntos Fiscais”, o protocolo possibilita o 
intercâmbio automático de informações fi-
nanceiras entre os países signatários para 
fins tributários, de fiscalizações simultâneas 
e, quando couber, de assistência na cobran-
ça dos tributos. Considerada atualmente o 
instrumento mais abrangente de coopera-
ção tributária internacional, a convenção 
opera para fortalecer os combates à evasão 
tributária, à ocultação de ativos e à lava-
gem de dinheiro, criando limites para prote-
ger pessoas e o sigilo fiscal e vedando atos 
que possam prejudicar cidadãos, negócios  
e transações.

Em vários países do mundo, assim como no 
Brasil, os contribuintes são obrigados a decla-
rar todos os seus bens e direitos, tanto os havi-
dos no país quanto no exterior. Com liberação e 
troca de informações financeiras de forma au-
tomática, os fiscos mundiais apenas irão checar 
o cumprimento das obrigações já existentes. 

Prevista para entrar em vigor no Brasil em 
outubro deste ano, a convenção já foi assinada 
por cerca de cem países. Diante da novidade, 
a Receita Federal brasileira abriu uma janela 
para a regularização dos contribuintes que 
possuíam bens no exterior até 31 de dezembro 
de 2014 e que não tenham sido declarados.

Estabelecido pela Lei nº 13.254/2016 e re-
gulamentado pela Instrução Normativa  
nº 1.627/2016, o Regime Especial de Regulari-
zação Cambial e Tributária tem como objetivo 
permitir a declaração voluntária de recursos, 
bens ou direitos de origem lícita, não declara-
dos ou declarados incorretamente, remetidos 
ou mantidos no exterior ou repatriados por 
residentes e domiciliados no País.

Os acordos de cooperação tributária firma-
dos com outros países e os mecanismos para 
troca de informações entre os fiscos estão cada 
vez mais eficientes. A transparência interna-
cional de informações financeiras é uma ten-
dência global e irreversível, por isso, é preciso 
acompanhar esse novo cenário. [ ]

TRANSPARÊNCIA 
FISCAL JÁ É 
REALIDADE
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Desde 1º de janeiro, as microempresas e empresas de pequeno 
porte optantes pelo Simples Nacional com mais de oito 

empregados são obrigadas a utilizar o certificado digital para 
envio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) ou 
declarações relativas ao eSocial. A partir do dia 1º deste mês, 

a obrigatoriedade será estendida para empresas com mais de 
cinco empregados. Em 1º de janeiro de 2017, chega àquelas com 

mais de três, número definitivo, de acordo com a Resolução 
CGSN nº 122/2015.

EsTENDIDA A OBRIGATORIEDADE  
DO UsO DE CERTIFICADO DIGITAL  

lembretes

O

Márcio Massao Shimomoto, empresário 
contábil, contador, administrador,  
advogado e presidente do Sescon-SP  
e da Aescon-SP

A Secretaria de Estado da Fazenda de São Paulo informou que 
a partir do dia 1º de janeiro de 2017 o emissor gratuito da NF-e 

será descontinuado, e nova versão não será desenvolvida.
Com isso, não será mais possível fazer o download do 

aplicativo. Contudo, os usuários que tiverem o aplicativo 
instalado poderão utilizá-lo até que novas regras de validação 

impeçam seu correto funcionamento. Dessa forma,  
os contribuintes do ICMS paulista, inclusive os optantes pelo 

Simples Nacional, deverão adquirir software próprio para 
emissão da nota fiscal eletrônica.

A PARTIR DO ANO QUE VEM, NF-E 
PAULIsTA DEIXA DE sER GRATUITA 
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FGTS 
competência 6/2016
SimpleS doméSTico 
competência 6/2016 

jULhO 
2016

41,37

29,16
até
1.212,64 

taxa selic 1,06% 1,11% -
tr 0,1304% 0,1533% 0,2043%
inpc 0,64% 0,98% -
igpm 0,33% 0,82% -
tbf 0,9815% 1,0246% 1,0360%
ufm (anual) R$ 143,44 R$ 143,44 R$ 143,44
ufesp (anual) R$ 23,55 R$ 23,55 R$ 23,55
upc (trimestral) R$ 23,05 R$ 23,05 R$ 23,05 
sda 3,0753 3,0885 3,1047
poupança 0,6311% 0,6541% 0,7053%
ipca 0,61% 0,78% -

806,80
até

de
806,81

sALáRIO
família [R$]

COTAçõEs

os pisos salariais mensais acima mencionados são indicados conforme as 
diferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que tenham outros 
pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo coletivo, aos servidores 
públicos estaduais e municipais, bem como aos contratos de aprendizagem 
regidos pela lei federal nº 10.097/2000.

sALáRIO
MÍNIMO
estadual [R$]

1.000,001

1.017,002

1. empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 8 %, somada à alíquota 
de contribuição do empregado doméstico.

obs: índices atualizados até o fechamento desta edição, em 21/6/2016.

CONTRIBUIçãO
DOs sEGURADOs
DO INss

sALáRIO DE 
CONTRIBUIçãO [r$]

ALÍQUOTA PARA FINs DE 
RECOLhIMENTO AO INss [1]

até 1.556,94 8 %
de 1.556,95 até 2.594,92 9 %
de 2.594,93 até 5.189,82 11 %

07 2015 2925

iRpF 
carnê-leão 
competência 6/2016
cSl 
competência 6/2016
iRpJ 
competência 6/2016

deduçõeS:
a. R$ 189,59 por dependente; b. pensão alimentícia; c. R$ 1.903,98, parcela 
isenta de aposentadoria, reserva remunerada, reforma ou pensão para 
declarante com 65 anos de idade ou mais; d. contribuição à previdência social; 
e. previdência privada.

BAsEs DE CáLCULO [r$] ALÍQUOTA PARC. DEDUzIR

até 1.903,98 - -
de 1.903,99 até 2.826,65 7,5% R$ 142,80
de 2.826,66 até 3.751,05 15% R$ 354,80
de 3.751,06 até 4.664,68 22,5% R$ 636,13
acima de 4.664,68 27,5% R$ 869,36

IMPOsTO 
DE RENDA

Lei Federal nº 11.482/2007 (alterada Lei 
nº 13.149/2015, a partir de 1º/4/2015) 

cálculo do Recolhimento 
mensal na fonte

[empregado,
empregado doméstico
e trabalhador avulso]
a paRtiR de 1º de janeiRo de 2015
[ portaria iNtermiNisterial 
mtps/mF Nº 01/2016 ]

sALáRIO 
MÍNIMO
federal [R$]

880,00
a paRtiR de 1º de janeiRo de 
2016 [decreto Nº 8.618/2015]

a paRtiR de 1º  
de abRil de 2016 
[lei estadual 
Nº 16.162/2016]

a paRtiR de 1º de janeiRo de 2016
[portaria iNtermiNisterial Nº 01/2016]

abril maio junho

coFiNS 
competência 6/2016
piS-paSep 
competência 6/2016
ipi 
competência 6/2016

pReVidÊNcia Social 
empresa 
competência 6/2016 
iRRF
competência 6/2016
coFiNS/cSl/piS-paSep 
retenção na fonte 
competência 6/2016
SimpleS NacioNal 
competência 6/2016

pReVidÊNcia Social 
contribuinte 
individual 
competência 6/2016


